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 Município de Leiria 

Câmara Municipal 

 
DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2021/08/31 

 

Unidade Orgânica responsável pela deliberação | GABINETE DE APOIO À PRESIDENCIA 

 

Epígrafe | Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria: Apoio não Financeiro 

- União das Freguesias de Colmeias e Memória 

 

Deliberação | Considerando que: 

i) O Regulamento de Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria – 

Aviso n.º 26/2020, foi publicado no Diário da República 2.ª série, no dia 28 de fevereiro de 2020, sob o 

Aviso n.º 3450/2020; 

ii) A União das Freguesias de Colmeias e Memória apresentou candidatura de apoio não financeiro pontual, 

em concreto a cedência de testes rápidos de diagnóstico à COVID-19 em virtude das atuais condições do 

processo de desconfinamento, não tendo a sua necessidade sido antecipada no prazo geral para a 

apresentação de candidaturas previsto no regulamento; 

iii) Que o apoio não financeiro se destina a assegurar as condições de segurança necessárias para a 

realização do evento de apresentação pública da “Monografia de Colmeias” que terá lugar no dia 04 de 

setembro, com disponibilização dos referidos testes aos participantes; 

iv) Que a realização da “Monografia de Colmeias” por se considerar um projeto de interesse municipal foi 

objeto de apoio do Município de Leiria também no âmbito do Regulamento de Atribuição de Apoio às 

Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria; 

v) O regulamento em apreço tem como objetivos: 

a) Promover e fomentar o desenvolvimento cultural, recreativo, artístico, social, educativo, 

desportivo e outros interesses para o concelho de Leiria; 

b) Apoiar de forma critérios as iniciativas das Freguesias e Uniões das Freguesias que promovam 

atividades de relevante interesse municipal; 

c) Apoiar as Freguesias e Uniões das Freguesias e incentivar o seu relacionamento institucional com 

a autarquia. 

vi) O clausulado do regulamento, nomeadamente as disposições conjugadas da alínea b) do n.º 1 do artigo 

4.º com a alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º, prevê a atribuição de apoios não financeiros logísticos pontuais 

com a disponibilização de bens e serviços; 

vii) A candidatura a apoio não financeiro encontra-se devidamente instruída nos termos dos artigos 7.º e 9.º 

do regulamento; 

viii) Com o intuito de não comprometer o plano de atividades e orçamento e no sentido de contribuir para a 

promoção da salvaguarda das condições de saúde publica da população bem como promoção e divulgação 

da identidade cultural da União das Freguesias de Colmeia e Memória, foi analisada e aceite a candidatura 

apresentada. 

Perante o exposto, o apoio não financeiro proposto é o seguinte: 

União das Freguesias Pedido de apoio Custo estimado Registo SIDAM 

Colmeias e Memória Testes rápidos de 

antigénio (TRAg) 

Quant. 100 

Custo unitário: 6 

Custo total: 600 euros 

38973/21 

Assim, nos termos e fundamentos aduzidos, para efeitos do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento de 

Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria – Aviso n.º 26/2020, 

conjugado com o preceituado na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, alterada, pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal é proposto que a Câmara Municipal de Leiria 
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submeta à Assembleia Municipal de Leiria a candidatura apresentada pela União das Freguesias de Colmeias e 

Memória para a cedência de testes de diagnóstico à COVID-19 nos termos e condições anteriormente 

apresentadas, para que, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º do referido anexo ao diploma legal, 

delibere sobre o correspondente apoio à União das Freguesias. 

Mais se propõe solicitar à Assembleia Municipal de Leiria que a deliberação a tomar seja aprovada em minuta 

para produzir efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e concordando com a proposta apresentada, ao abrigo do 

disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento de Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do 

Concelho de Leiria – Aviso n.º 26/2020, conjugado com a alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, alterada, deliberou por unanimidade: 

a) Propor à Assembleia Municipal de Leiria que, no uso da competência que lhe está acometida na alínea j) 

do n.º 1 do artigo 25.º do referido anexo ao diploma legal, delibere aprovar a atribuição de apoio não 

financeiro à União das Freguesias de Colmeais e Memória nos termos e fundamentos anteriormente 

expostos e de acordo com o constante no quadro supra apresentado; 

b) Solicitar à Assembleia Municipal de Leiria que a deliberação a tomar seja aprovada em minuta, para 

produzir efeitos imediatos nos termos e com os fundamentos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 
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